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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO 
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITAÇÃO 
TERRITORIAL DO TÍTULO. IMPOSSIBILIDADE. 
ENTENDIMENTO REAFIRMADO PELA CORTE ESPECIAL 
DO STJ. LEGITIMIDADE ATIVA. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. SÚMULAS NºS 282 E 356 DO STF. 
LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. SIMPLES CÁLCULO 
ARITMÉTICO. ALTERAÇÃO DO JULGADO. APLICAÇÃO 
DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, NÃO 
PROVIDO.

 

  

DECISÃO

BENEDITA MARIA DOMINGUES BARBOSA (BENEDITA) 

requereu cumprimento individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 

1998.01.1.016798-9 pela 12ª Vara Cível de Brasília/DF, ajuizada pelo INSTITUTO 

BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (IDEC) contra o BANCO DO 

BRASIL S.A. (BANCO DO BRASIL) visando ao pagamento de diferenças sobre o 

saldo da caderneta de poupança oriundas dos expurgos inflacionários do denominado 

Plano Verão (janeiro/89).

O Juízo de 1º Grau, entendendo pela necessidade de se proceder a 

liquidação da sentença e pela competência territorial do órgão prolator, extinguiu o 

processo com fundamento no art. 267, IV e VI, do CPC/73.

O TJSP deu provimento ao apelo interposto por BENEDITA em 

acórdão assim ementado:

HABILITAÇÃO INDIVIDUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - A consumidora, titular dos 
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direitos individuais homogêneos, beneficiária do título executivo 

havido na ação civil pública, pode promover o cumprimento do 

julgado no foro da comarca do seu domicílio - Desnecessidade de 

que a habilitação seja proposta no Juízo perante o qual foi 

distribuída a ação coletiva - A aplicação restritiva do art. 16 da 

Lei n° 7.347/85 caracteriza violação a princípios constitucionais - 

A eficácia do r. decisum é erga omnes - A prévia liquidação do 

julgado é de todo dispensável - Aplicação do artigo 475-B do 

Código de Processo Civil - Recurso provido, para os fins de 

desconstituir a r. sentença (e-STJ, fl. 390).

Irresignado, o BANCO DO BRASIL interpôs recurso especial com 

fundamento no art. 105, III, a, da CF/88, apontando violação dos arts 5º, XXI, e 93, IX,  

da CF/88, 475-A e 475-E do CPC/73, 397 do CC, 95 e 96 do CDC, 2º-A da Lei nº 

9.494/1997, e 16 da Lei nº 7.347/85, sustentando, em síntese, (1) que os efeitos e a 

eficácia da decisão proferida na ação civil pública estão circunscritos aos limites 

geográficos do órgão prolator; (2) a ilegitimidade ativa de BENEDITA para executar o 

título em questão, tendo em vista a ausência de comprovação da condição de associados 

ao IDEC, à época da propositura da ação coletiva; e (3) necessidade de liquidação de 

sentenças proferidas em ações coletivas.

Em Juízo de retratação,o TJSP manteve o julgado anteriormente 

proferido nos termos da seguinte ementa:

APELAÇÃO - MULTA PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 - Existência do V. 

Acórdão proferido nos autos do Recurso Especial, representativo 

da controvérsia n° 1.247.150/PR - O julgado de fls. 385/395 não 

divergiu da orientação do Superior Tribunal de Justiça - Decisão 

que não aplicou a supracitada sanção - Necessidade da prévia 

liquidação - Matéria não afetada para os fins do artigo 1.036 do 

Novo Estatuto Adjetivo Civil - Irrelevância do entendimento desta 

Câmara sobre a liquidez da r. sentença condenatória - Análise da 

controvérsia referente à Ação Civil Pública movida pela Apadeco 

contra o Banestado - Demanda coletiva diversa da objeto da 

presente execução - Posicionamento emanado pelo V. Acórdão de 

fls. 385/395 mantido - Recurso provido (e-STJ, fl. 535).

O recurso foi admitido na origem (e-STJ, fls. 648/651).

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, vale pontuar que as disposições do NCPC, no que se 

refere aos requisitos de admissibilidade do recurso, são aplicáveis ao caso concreto ante 
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os termos do Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos 

recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a 

partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal 

na forma do novo CPC.

(1) Eficácia da decisão proferida na ação civil pública

A controvérsia cinge-se à verificação da possibilidade de ajuizamento 

da liquidação de ação civil pública no foro prolator da sentença de mérito por pessoa não 

domiciliada no Estado respectivo.

Esta Corte Superior, interpretando o art. 16 da Lei nº 7.347/85, possui 

entendimento no sentido de ser indevida a restrição da eficácia de decisões proferidas em 

ações civis públicas aos limites territoriais do órgão prolator. Essa jurisprudência inclusive 

foi reafirmada pela Corte Especial do STJ, in verbis:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. ART. 

16 DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AÇÃO COLETIVA. 

LIMITAÇÃO APRIORÍSTICA DA EFICÁCIA DA DECISÃO À 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO JUDICANTE. 

DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO FIRMADO 

PELA CORTE ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA EM JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP N.º 

1.243.887/PR, REL. MIN. LUÍS FELIPE SALOMÃO). DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS. 

1. No julgamento do recurso especial repetitivo (representativo 

de controvérsia) n.º 1.243.887/PR, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, 

a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a 

regra prevista no art. 16 da Lei n.º 7.347/85, primeira parte, 

consignou ser indevido limitar, aprioristicamente, a eficácia de 

decisões proferidas em ações civis públicas coletivas ao 

território da competência do órgão judicante. 

2. Embargos de divergência acolhidos para restabelecer o 

acórdão de fls. 2.418-2.425 (volume 11), no ponto em que afastou 

a limitação territorial prevista no art. 16 da Lei n.º 7.347/85. 

(EREsp 1.134.957/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, Corte 

Especial, julgado em 24/10/2016, DJe 30/11/2016).

E nesse sentido a jurisprudência deste Sodalício já se encontrava 

harmonizada, reconhecendo que os poupadores do banco réu, por força da coisa julgada, 

podem ajuizar a liquidação de sentença coletiva promovida pelo IDEC para percepção 

dos expurgos inflacionários nas cadernetas de poupança, em razão de planos econômicos, 
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no seu domicílio ou no do Distrito Federal. Isso porque a coisa julgada proferida em ação 

coletiva não se limita aos limites territoriais da jurisdição do órgão sentenciante, e sim aos 

próprios limites objetivos e subjetivos da lide. A propósito:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA 

CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE 

BRASÍLIA/DF NA AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 

1998.01.1.016798-9 (IDEC X BANCO DO BRASIL). EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM JANEIRO DE 1989 

(PLANO VERÃO). EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. 

FORO COMPETENTE E ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO 

DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. OBSERVÂNCIA À 

COISA JULGADA. 

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a 

sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição 

Especial Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 

1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do Brasil ao 

pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários 

sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989 

(Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, 

indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança 

do Banco do Brasil, independentemente de sua residência ou 

domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o 

direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva 

no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal; b) os 

poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - 

também por força da coisa julgada -, independentemente de 

fazerem parte ou não dos quadros associativos do Idec, de 

ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva 

proferida na Ação Civil Pública n. 1998.01.1.016798-9, pelo Juízo 

da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de 

Brasília/DF. 

2. Recurso especial não provido. 

(REsp n. 1.391.198/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

Segunda Seção, DJe 2/9/2014)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO 

INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. SENTENÇA 

GENÉRICA. CONDENAÇÃO DO BANCO DO BRASIL AO 

PAGAMENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO PLANO 

VERÃO PARA CADERNETAS DE POUPANÇA COM 

VENCIMENTO EM JANEIRO DE 1989. EXEQUENTES NÃO 

DOMICILIADOS NO DISTRITO FEDERAL. ABRANGÊNCIA 

NACIONAL DA DEMANDA. COISA JULGADA. 
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REGULARIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 

1. Acórdão recorrido que manteve a extinção da execução 

individual de sentença coletiva, por ausência de título executivo, 

por entender que a sentença genérica, que condenara o Banco do 

Brasil ao pagamento de expurgos inflacionários decorrentes do 

Plano Verão para detentores de caderneta de poupança com 

vencimento em janeiro de 1989, teve sua abrangência restrita aos 

poupadores domiciliados no Distrito Federal, por força do art. 16 

da Lei n. 7.347/85. 

2. Matéria relativa à abrangência nacional da demanda protegida, 

no caso, pela imutabilidade do manto da coisa julgada, 

considerando ter sido expressamente decidida no curso da ação 

civil pública. 

3. Embora a abrangência nacional não tenha constado do 

dispositivo da sentença, fez coisa julgada, porquanto não 

configura mero motivo da decisão, mas o próprio alcance 

subjetivo da demanda. 

4. Impossibilidade de a questão voltar a ser rediscutida em 

execução individual, sendo que eventual incorreção em face do 

art. 16 da Lei n. 7.347/85 deveria ser objeto de ação rescisória. 

5. Sentença proferida na ação civil pública em questão que se 

aplica indistintamente a todos os detentores de caderneta de 

poupança com vencimento em janeiro de 1989, 

independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito 

Federal. 

6. Regularidade do título executivo judicial no caso, permitindo o 

prosseguimento da execução individual. 

7. Precedente específico da Quarta Turma do STJ no mesmo 

sentido 

(REsp n. 1.348.425/DF). 8. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(REsp n. 1.321.417/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Terceira Turma, DJe 30/4/2013) 

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS 

METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X 

BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO 

COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS 

EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO 

TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO 

JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. 

INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. A liquidação e a execução individual de sentença genérica 

proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do 
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domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da 

sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos 

limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em 

conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos 

interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, 

CPC e 93 e 103, CDC). 

1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada 

pela Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos 

chamados expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança, 

dispôs que seus efeitos alcançariam todos os poupadores da 

instituição financeira do Estado do Paraná. Por isso descabe a 

alteração do seu alcance em sede de liquidação/execução 

individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. Assim, não 

se aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei n. 

9.494/97. 

2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. 

(REsp 1243887/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

Corte Especial, DJe 12/12/2011) 

Dessa forma, constata-se que o acórdão estadual decidiu em 

conformidade com a jurisprudência desta Casa em relação à abrangência territorial da 

sentença coletiva, razão pela qual não merece reforma no ponto.

(2) Da ilegitimidade ativa

O BANCO DO BRASIL afirmou a ilegitimidade ativa de BENEDITA 

para executar o título em questão, tendo em vista a ausência de comprovação da condição 

de associada ao IDEC, à época da propositura da ação coletiva.

Tal questão, contudo, não foi objeto de debate no acórdão recorrido, 

tampouco foram opostos embargos de declaração para suprir eventual omissão, 

carecendo, portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do recurso especial.

Incidem, no ponto, as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

(3) Da necessidade de liquidação da sentença

Tendo o TJSP afirmado que não há a necessidade de se proceder a 

liquidação por arbitramento ou por artigos do julgado, sendo suficiente a mera realização 

de cálculos aritméticos, não é possível afirmar o contrário sem revisar fatos e provas. 

Incide, assim, a Súmula nº 7 do STJ.

Nesse sentido, veja-se precedente:

CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
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ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESTITUIÇÃO DE    

RESERVA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.    

INCIDÊNCIA. NECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO POR 

ARBITRAMENTO. ANÁLISE DO CONJUNTO  

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 

SÚMULA N. 7/STJ.

1.  O Enunciado n. 289 da Súmula do STJ determina que "a 

restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada 

deve ser objeto de correção  plena,  por índice que recomponha a 

efetiva desvalorização da moeda".

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que 

impliquem revolvimento  do  contexto  fático-probatório  dos  

autos (Súmula n.

7/STJ).

3.  No caso concreto, o Tribunal de origem se baseou nos fatos e 

nas provas dos autos para concluir pela desnecessidade de 

liquidação por arbitramento.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 477.827/DF, Rel. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA, Quarta Turma, julgado em 18/8/2016, DJe 

23/8/2016)

Nessas condições, CONHEÇO EM PARTE do recurso especial e, 

nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

Ministro MOURA RIBEIRO 

Relator
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